
 

 
 

 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

I - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA para fornecimento de itens de Coffee Break, para evento - 

CAPACITAÇÃO IN COMPANY  "PLANEJAMENTO NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

CONFORME LEI Nº 14.133/2021: PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL, DISPENSAS DE 

LICITAÇÃO, INEXIGIBILIDADES DE LICITAÇÃO, COMPRAS DE PEQUENO VALOR, 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD, ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - 

ETP, TERMO DE REFERÊNCIA - TR, PESQUISA DE PREÇOS E MAPA DE RISCOS"  PARA OS 

SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAINEL, que será realizado nos dias 07 e 

08/05/2024 na Câmara Municipal de Vereadores de Painel, conforme condições, 

quantidades e exigências de qualificação estabelecidas nos documentos relacionados no 

presente processo. 

 

II- DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

O objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é 

a regra. 

Entretanto a lei de licitações ressalva algumas hipóteses que por 

características específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis a licitação nos trâmites 

usuais. Para tanto, a Lei Federal nº 14.133, de 2021 exige processo de contratação 

específico, nos termos do art. 72: 

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 
e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23


 

No caso em 

questão verifica-se a Dispensa de 

Licitação com base no inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

 

 

 

 
Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

 

 

III – DA III - ESTIMATIVA DA DESPESA 
 

A pesquisa de preços foi realizada atendendo aos fundamentos do art. 23 da 

Lei nº 14.133, de 2021, conforme documento de pesquisa de preços em anexo. 

O valor global apresentado na pesquisa de preços foi de R$ 4.887,00 (quatro 

mil oitocentos e oitenta e sete reais), sendo compatível com os valores praticados pelo 

mercado.  

 

IV – DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA 

NECESSÁRIA: 

Nos procedimentos de contratação direta, são exigidos os documentos 

básicos para a contratação, fundamentado no art. 71 do Decreto Municipal nº 54/2023, 

que regulamenta no âmbito deste município as regras da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

sendo obrigatório: 

1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

      2. Regularidade perante a Seguridade Social e ao FGTS; 

3. Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal, estadual e municipal; 

 

A contratada apresentou a documentação solicitada e demostrou estar 

habilitada quanto a regularidade jurídica, fiscal e técnica, elementos imprescindíveis 

para a contratação, seguindo os trâmites do Decreto Municipal nº 54/2023 e a Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

V – DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

 

A escolha da empresa MARZITA MIRANDA AMORIM como contratada é 

fundamentada em critérios que visam a eficiência, transparência e o princípio da 

economicidade. Abaixo estão os principais pontos que embasam essa decisão: 

 

 Histórico de Fornecimento: A empresa MARZITA MIRANDA AMORIM 

possui um histórico comprovado de fornecimento para a Prefeitura 

Municipal de Painel. Sua experiência anterior garante confiabilidade e 

qualidade no serviço prestado. 

 Participação em Licitações: A MARZITA MIRANDA AMORIM é uma 

empresa que consistentemente participa de licitações para fornecimento 

de produtos, demonstrando compromisso com os processos legais e 

competitivos. 

 Valor de Mercado: O valor proposto pela MARZITA MIRANDA AMORIM 

está em conformidade com os preços praticados no mercado, assegurando 

que a administração pública não pague mais do que o justo pelos serviços 

contratados. 

 Comparação de Propostas: Ao analisar as propostas das demais empresas 

concorrentes, verificou-se que o valor global oferecido pela MARZITA 

MIRANDA AMORIM era o mais vantajoso para a Prefeitura Municipal de 

Painel, garantindo economia de recursos públicos. 

 Participação das Empresas Concorrentes: É importante ressaltar que 

muitas das empresas solicitadas não enviaram orçamento ou não vendem 

para a Prefeitura, o que limitou significativamente as opções disponíveis. 

A escolha da MARZITA MIRANDA AMORIM se justifica pela sua capacidade 

de atender às demandas específicas do órgão público. 

 Custo Adicional de Deslocamento: Além do valor mais baixo oferecido pela 

MARZITA MIRANDA AMORIM, a administração municipal não terá custos 

adicionais com deslocamento, uma vez que a empresa se compromete a 

entregar todos os itens necessários diretamente no local do evento, sem 

cobrança extra. 

Ao selecionar a MARZITA MIRANDA AMORIM como contratada, a Prefeitura 

Municipal de Painel garante a observância do princípio da economicidade, buscando 

sempre a melhor relação custo-benefício para o uso dos recursos públicos, sem 

comprometer a qualidade e a eficiência dos serviços prestados. 

 

VI - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto 

como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis 

com o termo de referência. 



 

 

 

Em relação ao preço ainda, verifica-se que o mesmo está compatível com a 

realidade do mercado em se tratando de venda oferecida similar, podendo a 

Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de licitações e contratos 

administrativos. 

 

VII – DA CONCLUSÃO PELA ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Considerando que a empresa escolhida neste processo atende a necessidade 

da contratação, possuindo os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, 

bem como tratar-se de valor estimado compatível com o praticado pelo mercado, 

conclui-se pela contratação de acordo com os dados abaixo: 

 

- Objeto: Itens de Coffee Break (relação dos itens em anexo) 

- Dados do contratado: MARZITA MIRANDA AMORIM 

- CNPJ: 00.698.735/0001-30 

- Valor da contratação: R$ 4.887,00 (quatro mil oitocentos e oitenta e sete 

reais). 

 

 

 

 

Painel, 06 de maio de 2024. 

 

 

 

Dirceu da Silva Subtil 

Secretário de Administração e Finanças                                         

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 
ANEXOS 

 
ANEXO I – PESQUISA DE PREÇO 
ANEXO II – HABILITAÇÃO  
ANEXO III – RELAÇÃO DOS ITENS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 
 

 
 



 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 
 
 
 



 

 
 

 

 
 
 
 



 

 
 

 
 

 
 



 

 
 

 

 
 
 
 



 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
ANEXO II – HABILITAÇÃO  
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 



 

 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 
 
ANEXO III – RELAÇÃO DOS ITENS 
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